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Portaria nº 046, de 22 de junho de 2020.
 

Designa agentes públicos e representantes da
sociedade civil para responder pela Comissão de
Fiscalização, conforme disposto no Art. 6º do Decreto
Municipal nº 022, de 18 de junho de 2020, na forma
queindica, e dá outras providências.

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica e com fundamento no
Art. 6º do Decreto Municipal nº 022, de 18 de junho de 2020,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º- DESIGNAR agentes públicos e representantes da sociedade
civil para responder pela Comissão de Fiscalização, conforme
disposto no Art. 6º do Decreto Municipal nº 022, de 18 de junho de
2020, conforme segue:
 
- José Walter de Oliveira Filho, inscrito no CPF/MF sob o nº
056.014.974-35 (Presidente);
representante da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;
 
- Jeremias Oliveira dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº
073.663.518-14, representante da Secretaria de Agricultura, Pecuária,
Recursos Hídricos e Meio Ambiente;
 
- Alexander Gomes da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº
807.386.214-04, representante da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária, Recursos Hidricos e Meio Ambiente;
 
- Jaerton Inácio da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 111.977.384-
95, representante da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;
 
- Nayana Priscilla L. de Macedo, inscrita no CPF/MF sob o nº
068.793.754-05, representante da Atenção Básica da Secretaria
Municipal de Saúde;
 
- Paula Caroline Félix Serafim, inscrita no CPF/MF sob o nº
080.013.904-62, representante da Atenção Básica da Secretaria
Municipal de Saúde;
 
- Paulo Tiago Fonseca, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.017.814-03,
representante da Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde;
 
- Jociel de Andrade Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.252.834-
99, representante da Secretaria Municipal de Saúde;
 
- Edivaldo Cícero da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 671-215-434-
00, representante do Sindicato do Trabalhadores Rurais do Município
de Boa Saúde/RN;
 
- José Raimundo dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº
547.593.404-59, representante da Vigilância Sanitária da Secretaria
Municipal de Saúde;
 
- Jose Luciano da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº: 442.372.354-
91, representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e
Turismo.
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 



Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se e cumpra-se!
 
Gabinete da Prefeita de Boa Saúde/RN, 22 de junho de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX 
Prefeita
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